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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 

Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, 

Bahia. E‐mail:gab.pref.iraquara@gmail.com CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 

Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia. E‐

mail:gab.pref.iraquara@gmail.com CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 

DECRETO/GP N.º 339, Iraquara/BA, em 29 de setembro de 2023. 

“Dispõe sobre a retenção do imposto sobre a renda (IR) nos 
pagamentos efetuados a fornecedores por órgãos da 
administração pública direta e Câmara de Vereadores e dá outras 
providências.” 

 
 

O Prefeito Municipal de Iraquara, Estado da Bahia, no uso da competência que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e, ainda 
 

Considerando o disposto no inciso I, do art. 158 da Constituição Federal que "pertence aos 
Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem”; 
 
Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do 
Recurso Extraordinário com repercussão geral nº 1.293.453-RS, que fixou a tese: "pertencem 
ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título 
de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e 
fundações às pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, 
conforme disposto nos art. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal"; 
 
Considerando o disposto na legislação Tributária Federal atinente à retenção de tributos e 
contribuições, em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430/1996, e seus respectivos 
regulamentos; 
 
Considerando que as regras aplicadas pela União, na retenção do IRRF nos pagamentos 
efetuados às pessoas jurídicas, estão regulamentadas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
12 de dezembro de 2012, e suas alterações, da Receita Federal do Brasil; 
 
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o 
recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina 
a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações 
à Receita Federal do Brasil e à Secretaria Municipal de Finanças; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º A partir de 01 de novembro de 2023, os órgãos da Administração Pública Municipal 
Direta, do Município de Iraquara, Estado da Bahia, bem como a Câmara de Vereadores, ao 
efetuarem pagamento apessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou pela prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda 
(IR) com base na Instrução Normativa RFB nº1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações 
posteriores, devendo também observar o disposto              neste Decreto. 
§ 1º As retenções de que trata o caput deste artigo serão efetuadas sobre qualquer forma de 
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pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 
prestação de serviços, para entrega futura. 
 
§ 2º. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses         
estabelecidas no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 
 
§ 3º. Os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por meio de 
procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil do Município. 
 
§ 4º. As entidades referidas no caput não farão retenções referentes ao Programa de Integração 
Social - PIS, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de 
convênio com a RFB, nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, 29 de dezembro de 2003 
e alterações. 
 
§ 5º.A obrigação da retenção aplica-se a todos os contratos vigentes e vindouros e a todas as 
relações de compras e pagamentos efetuadas pelos órgãos e entidades  abrangidos por este 
Decreto. 
 
Art. 2º. A critério do órgão contratante, os contratados serão notificados do disposto neste 
Decreto para que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados e para finsexclusivos 
de IRRF, passem a observar o disposto no art. 64, § 5º, da Lei Federal nº 
9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e na IN RFB nº 1.234, de 2012.    
 
Art. 3º. A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os pagamentos 
e os contratos efetuados pelos órgãos e pelas entidades mencionados no art. 1º deste Decreto, 
inclusive convênios com organizações da sociedade civil, com exceção das dispensas previstas 
na legislação em vigor. 

Art. 4º. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida 
no caput do art. 1º deste Decreto, emitir as notas fiscais, as faturas, os boletos, os recibos ou 
qualquer outro documento de cobrança em observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 
 
Parágrafo único. Os documentos   de   cobrança   em   desacordo com   o previsto no caput 
deste artigo, a partir de 01 de novembro de 2023, não serão aceitos para fins de liquidação de 
despesa. 
 
Art. 5º. Os órgãos e as entidades mencionados no art. 1º deverão, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste Decreto: 
 
I.  Tomar as providências necessárias para adaptar as minutas de edital de licitação e respectivos 
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contratos administrativos a fim de constar a observância das hipóteses de retenção de IR 
previstas neste Decreto; 
 
II.  comunicar às pessoas jurídicas contratadas para que observem o disposto no caput do 
art. 3º deste Decreto. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Walterson Ribeiro Coutinho 
Prefeito Municipal Iraquara – BA. 

(2021–2024) 
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ANEXO ÚNICO 

 

Tabela de Retenção 
 

Decreto nº_____ de 20 de setembro de 2023. 

 
 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU      DO SERVIÇO PRESTADO
(01) 

ALÍQUOTAS IRRF %

● Alimentação; 
● Energia elétrica; 
● Serviços prestados com emprego de materiais; 
● Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
● Serviços hospitalares; 
● Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 

anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias 
clínicas; 

● Transporte de cargas; 
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal 

adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista; e 
● Mercadorias e bens em geral 

 
 
 

 
1,2 

● Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação 
(QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de 
petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, 
pelos órgãos da administração pública; 

● Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de 
produtor, importador ou distribuidor; 

● Biodiesel adquirido de produtor ou importador; 

 
 

 
0,24 

● Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 
(GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação
 adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; 

● Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de 
comerciante varejista; 

● Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
● Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", 

fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos 
nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado 
no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (Pronaf). 

 
 
 
 

 
0,24 

● Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
● Estaleiros navais brasileiros nas atividades de 

 

construção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré- 
registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela 
Lei nº 

9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal 

adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; 

 

1,2 

● Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de 
passageiros, inclusive, 

tarifa de embarque; 

 

2,40 
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● Serviços prestados por associações profissionais  ou assemelhadas e 
cooperativas; 

 
0,0 

● Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de 
previdência complementar; 

● Seguro saúde. 

 
 

2,40 

● Serviços de abastecimento de água; 
● Telefone; 
● Correio e telégrafos; 
● Vigilância; 
● Limpeza; 
● Locação de mão de obra; 
● Intermediação de negócios; 
● Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza; 
● Factoring; 
● Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por 

servidor, por empregado ou por animal; 
● Demais serviços 

 
 

 
4,80 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2023. 

 

___________________________________________________ 
Walterson Ribeiro Coutinho 

Prefeito Municipal Iraquara – BA. 
(2021 – 2024) 
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Pregão Eletrônico

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2023 

 
A Pregoeira do Município de Iraquara torna público para conhecimento dos interessados, que ficaram como vencedores 
da presente licitação que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E PERFUMARIA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA - BA, COM LOTES 
EXCLUSIVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE, observado as condições e prazos editalícios para entrega dos mesmos, com parâmetro mínimo de 
desempenho e qualidade, bem como as especificações técnicas constantes no anexo I, parte inseparável do Edital 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2023, as empresas: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.433.455/0001-05, vencedora dos lotes 1 e 3, montou um valor global 
de  R$ 25.599,21 (vinte e cinco mil e quinhentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos); YAGO VIEIRA 
DELFANTE DE SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.909.753/0001-36, vencedora do lote 2, montou um valor 
global de R$ 119.306,00 (cento e dezenove mil trezentos e seis reais); Iraquara, 28 de setembro de 2023.Zandra vieira 
dos santos–pregoeira. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Iraquara - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2023, aberta no dia 19 de 
setembro de 2023 as 09:00 horas, conforme Ata circunstanciada lavrada, resolve, declarar vencedores da licitação 
objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
HIGIENE PESSOAL E PERFUMARIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA - BA, COM LOTES EXCLUSIVOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. PRAZO, as 
empresas: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
14.433.455/0001-05, vencedora dos lotes 1 e 3, montou um valor global de R$ 25.599,21 (vinte e cinco mil e quinhentos 
e noventa e nove reais e vinte e um centavos); YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.909.753/0001-36, vencedora do lote 2, montou um valor global de R$ 119.306,00 (cento e dezenove mil trezentos 
e seis reais); Submete-se, o processo à consideração do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para homologação. 
Iraquara, 28 de setembro de 2023. Zandra Vieira dos Santos – Pregoeira. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Iraquara - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o Parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, no interesse da Administração, e HOMOLOGAR o resultado da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2023, aberta  no dia  19 de setembro de 2023 as 14:30 horas, como vencedoras as 
empresas SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
14.433.455/0001-05, vencedora dos lotes 1 e 3, montou um valor global de R$ 25.599,21 (vinte e cinco mil e quinhentos 
e noventa e nove reais e vinte e um centavos);YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.909.753/0001-36, vencedora do lote 2, montou um valor global de R$ 119.306,00 (cento e dezenove mil trezentos 
e seis reais); Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 2023.Walterson Ribeiro 
Coutinho - Prefeito Municipal. 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 221/2023” 
 
Ref. PROCESSO Nº 1372508/2023, Pregão Eletrônico n.º 027/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Iraquara. CONTRATADA: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 14.433.455/0001-05, vencedora dos lotes 1 e 3, montou um valor global de R$ 25.599,21 (vinte e cinco mil e 
quinhentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E PERFUMARIA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA - BA, COM 
LOTES EXCLUSIVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. Prazo: até 30 de setembro de 2024.  Iraquara, 28 de setembro de 2023. WALTERSON 
RIBEIRO COUTINHO, Prefeito Municipal. 

 
“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 222/2023” 

 
Ref. PROCESSO Nº 1372508/2023, Pregão Eletrônico n.º 027/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Iraquara. CONTRATADA:  YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.909.753/0001-
36, vencedora do lote 2, montou um valor global de R$ 119.306,00 (cento e dezenove mil trezentos se seis reais). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
HIGIENE PESSOAL E PERFUMARIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA - BA, COM LOTES EXCLUSIVOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. Prazo: até 
30 de setembro de 2024.  Iraquara, 28 de setembro de 2023. WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito 
Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
DECRETO/GP N.º 340, Iraquara/BA, em 02 de outubro de 2023. 
 

“Dispõe sobre a convocação da Conferência Municipal 
 da Educação, e da outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Iraquara, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em conjunto com a Comissão do Plano Municipal de Educação, 
e ainda, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de monitorar, avaliar o PME 2015-2025 e discutir 
sobre o Plano Nacional de Educação 2024-2034. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°. Convocar a IV ª Conferência Municipal da Educação, a ser realizada no dia 10 de 
outubro de 2023, tendo como tema central: “Política de Estado, Direito á Educação, 
Diversidade e Justiça Socioambiental na Terra da Liberdade", em conformidade com a 
Conferência Estadual da Educação da Bahia- 2023- Extraordinária,  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
 
 

WALTERSON RIBEIRO COUTINHO 
= Prefeito Municipal = 

 

Simone Neves Pinto 
= Sec. de Educação = 
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Outros

 

REGIMENTO DA IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA 2023 DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA 

 

 
Art. 1º. A Conferência Municipal de Educação Extraordinária 2023 (COMED Extraordinária 
2023) do município de Iraquara se constitui como etapa que antecede a Conferência Estadual 
de Educação Extraordinária da Bahia 2023 (COEED Extraordinária 2023) e da Conferência 
Nacional de Educação Extraordinária 2024 (CONAE Extraordinária 2024), com ampla 
mobilização e participação popular, respeitadas as diretrizes declaradas nesse documento e nas 
orientações da COEED Extraordinária BA 2023 e CONAE Extraordinária 2024, a saber: 
 
I. Documento-Referência da CONAE Extraordinária 2024; 
II. orientações aos Municípios rumo à COEED Extraordinária BA 2023; III - Regimento Geral 
da COEED Extraordinária BA 2023; 
 
Art. 2º. A temática central da COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara, que terá 
abrangência e desdobramentos em todos os níveis da sua programação, é “Plano Nacional de 
Educação 2024-2034: Política de Estado, Direito à Educação, Diversidade Socioambiental 
e Justiça na Terra da Liberdade”. 
 
Art. 3º. O tema da COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara orienta o conjunto 
de                            suas ações, em uma relação constitutiva com os seguintes EIXOS TEMÁTICOS: 
 
Eixo I.  O PNE como articulador do SNE, sua vinculação aos planos decenais estaduais, distrital 
e municipais de educação, em prol das ações integradas e intersetoriais, em regime de 
colaboração Inter federativa; 
Eixo II. A garantia do direito de todas as pessoas à educação de qualidade social, com acesso, 
permanência e conclusão, em todos os níveis, etapas e modalidades, nos diferentes contextos e 
territórios; 
Eixo III. Educação, Direitos Humanos, Inclusão e Diversidade: equidade e justiça social na 
garantia do Direito à Educação para todos e combate às diferentes e novas formas de 
desigualdade, discriminação e violência; 
Eixo IV. Gestão Democrática e educação de qualidade: regulamentação, monitoramento, 
avaliação, órgãos e mecanismos de controle e participação social nos processos e espaços de 
decisão; 
Eixo V. Valorização de profissionais da educação: garantia do direito à formação inicial e 
continuada de qualidade, ao piso salarial e carreira, e às condições para o exercício da profissão 
e saúde; 
Eixo VI. Financiamento público da educação pública, com controle social e garantia das 
condições adequadas para a qualidade social da educação, visando à democratização do acesso 
e da permanência; 
Eixo VII - Educação comprometida com a justiça social, a proteção da biodiversidade, o 
desenvolvimento socioambiental sustentável para a garantia da vida com qualidade no planeta 
e o enfrentamento das desigualdades e da pobreza. 
 
Art. 4º. A COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara deverá envolver a 
participação ampla de profissionais da educação, gestores, pesquisadores, conselheiros, 
membros de fóruns e de movimentos sociais, pais e estudantes e demais atores oriundos dos 
mais variados setores sociais e segmentos educacionais, como: 
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I. Instituições educacionais e outros órgãos do Sistema de Ensino Municipal; 
 II. Instituições educacionais estaduais, federais e da iniciativa privada; 
III. Poder Público Executivo, Legislativo e Judiciário; 
IV. Entidades de trabalhadores da educação básica, profissional e superior;  
V. Entidades e organizações de pais e de estudantes; 
VI. Órgãos de normatização, de mobilização, de controle social e de fiscalização da educação; 
 VII. Entidades e comunidades científicas ligados à pesquisa educacional; 
VIII. Movimentos sociais em defesa da educação e da diversidade. 
 
Art. 5º. A COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara deverá envolver os 
atores educacionais de todos os níveis, tapas e modalidades da Educação, a saber: 
 
I.Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio) e suas 
modalidades (Educação Quilombola; Educação do Campo; Educação Especial; Educação de 
Jovens e Adultos e Educação Indígena); 
II. Educação Profissional; 
III. Educação Superior (graduação e pós-graduação). 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

 
Art. 6º. Configuram-se como princípios da COMED Extraordinária 2023 do Município 
de  Iraquara. 
 
I.  Garantia da representatividade dos segmentos educacionais e setores sociais; 
II. destaque ao sentido sistêmico e de organicidade da educação, compreendida na sua 
essencialidade como espaço de direitos; 
III. respeito à autonomia das instituições. 
IV. reiteração da expectativa de compromissos entre órgãos e sistemas de educação, em 
interface permanente com a sociedade; 
VI. pluralismo de ideias e de concepções sócio pedagógicas, conexo aos debates, discussões 
e encaminhamentos; 
VII. incentivo ao exame de aspectos desafiadores dos sistemas educativos, na proposição de 
soluções. 
 
Art. 7º. A COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara tem por objetivos: 
 

I. Discutir, analisar, validar ou alterar o Documento - Referência da CONAE Extraordinária 
2024 com proposituras para elaboração dos planos decenais 2024/2034; 
II. promover intercâmbio entre a sociedade civil e os/as profissionais da educação para 
consolidar e criar políticas públicas educacionais; 
III. refletir sobre temas relacionados à definição de políticas educacionais que promovam a 
inclusão social e valorizem a diversidade; 
IV. Destacar os Planos Decenais de Educação como epicentro das políticas educacionais, da 
organização dos debates nos Fóruns de Educação e da articulação da cooperação federativa; 
V. Respeitar as divergências entre os diversos atores sociais e propor a busca por entendimentos 
para o monitoramento e avaliação dos Planos Decenais e instituição do sistema municipal, 
estadual, e nacional de educação. 
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CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 

 
 
Art. 8º. A COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara será realizada na modalidade 
híbrida (presencial e virtual) considerando as seguintes atividades e o cronograma estabelecido 
(vide anexo 01): 
 
I. Solenidade de abertura; 
II. plenária de aprovação do Regimento Geral;  
III. palestra magna; 
IV. plenárias de escolha de Delegados para a COEED Extraordinária BA 2023; 
V. plenária de discussão do Documento - Referência da CONAE Extraordinária 2023; 
VI. plenária de emendas e contribuições ao Documento - Referência da CONAE 
Extraordinária 2023; 
 
§1º. As atividades da COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara descritas nos 
incisos I, II, III e IV, ocorrerão de forma presencial no dia 10 de outubro de 2023, em Reunião 
Extraordinária Ampliada do Fórum Municipal de Educação (FME), com participação de todos 
os atores dos segmentos educacionais e setores sociais inscritos na referida conferência. 
 
§2º. A atividade da COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara descrita no inciso 
V, ocorrerá de forma virtual nos dias 20 e 21 de outubro de 2023, através de vídeo conferência 
realizada pelo Fórum Estadual de Educação (FEEBA) com participação opcional de todos os 
segmentos educacionais e setores sociais inscritos na conferência e participação obrigatória dos 
delegados municipais eleitos para a COEED Extraordinária BA 2023. 
 
§3º. A atividade da COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara descrita no inciso 
VI, ocorrerá de forma presencial no dia 25 de outubro de 2023, em Reunião Extraordinária 
Ampliada do Fórum Municipal de Educação, com participação opcional dos segmentos 
educacionais e setores sociais inscritos na conferência e participação obrigatória dos delegados 
municipais eleitos para a COEED Extraordinária 2023 BA. 
 
Art. 9º. O FME será o responsável pela coordenação da COMED Extraordinária 2023 do 
Município de Iraquara.   
 
Parágrafo Único. Serão parceiros diretos do Fórum Municipal de Educação (FME) para organização 
da COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara., o Conselho Municipal de Educação 
(CME), a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SEMEC) e a Equipe 
Técnica de Monitoramento e Avaliação do PME. 
 
Art. 10. As emendas e contribuições ao Documento - Referência serão construídas na Plenária 
de emendas e contribuições ao Documento - Referência da CONAE Extraordinária 2023, 
conforme orientação do Regimento da COEED Extraordinária 2023 BA. 
 
Parágrafo Único. Será responsabilidade do Coordenador do FME, alimentar o sistema de 
registro dos Delegados e das alterações ao Documento -Referência até 
 
Art. 11. Os/As delegados/as poderão, na Plenária de emendas e contribuições ao Documento - 
Referência da CONAE Extraordinária 2023, apresentar moções com conteúdo de caráter 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0C743D090FA050DB6EA0FE143B363D54



segunda-feira, 2 de outubro de 2023  |  Ano X - Edição nº 01362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Iraquara

municipal, assinadas por, no mínimo,10% delegados/as credenciados ou, no mínimo, 06 
entidades de abrangência municipal representadas na conferência. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA 
 
Art. 12. Da COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara, participarão atores do 
segmento educacional e atores dos setores sociais 
 
§1º. Entende-se por segmentos educacionais: gestores/as dos sistemas e das instituições de 
ensino e trabalhadores/as em educação do setor público e privado, das diferentes etapas e 
modalidade de ensino; conselheiros/as dos diferentes conselhos de educação e de controle 
social; mães/pais ou responsáveis e; estudantes. 
 
§2º. Entende-se por atores dos setores sociais: Movimentos de Afirmação da Diversidade e das 
Articulações Sociais em Defesa da Educação, da Comunidade Científica; Social, do Campo e 
Sindical; Instituições Religiosas; empresários e Confederações Patronais; Comissões de 
Educação do Poder Legislativo Estadual e Municipal; Instituições estaduais e municipais da 
área de fiscalização e controle de recursos públicos. 
 
§3º. Dos delegados natos: Ainda que os membros do Fórum Municipal de Educação - FME 
sejam delegados/as natos/as para a etapa municipal, será considerado nato para a etapa estadual 
apenas o Coordenador do Fórum Municipal de Educação. 
 
Art. 13. São requisitos da escolha de delegados/as para representar o Município Iraquara na 
COEED Extraordinária 2023 BA: 
 
I. Ter participado de todas as atividades da COMED Extraordinária 2023 do Município 
Iraquara;  
II. ter credenciamento como delegado na COMED Extraordinária 2023 do Município Iraquara; 
 

CAPÍTULO V 
DA INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO DOS/AS DELEGADOS/AS CONFERÊNCIA 
 
 
Art. 14. A inscrição dos/as delegados/as à Conferência Municipal de Educação 2023 deverá ser 
realizada através do formulário:  impresso que deverá ser entregue até às 12:00 horas do dia 10 
de outubro de 2023. 
 
Art. 15. São dados fundamentais que devem constar no ato de inscrição: nome completo, CPF, 
e-mail pessoal, setor ou segmento, profissão e entidade a que pertence. 
 
Art. 16. O FME deverá garantir a estrutura necessária, compreendendo pessoal de apoio, 
sistema informatizado e garantia de acessibilidade, para o credenciamento dos delegados. 
 
Art. 17. O FME  deverá constituir banco de dados contendo a inscrição prévia e o 
credenciamento dos delegados. 
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CAPÍTULO VI 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
Art. 18. As despesas com a organização e a realização da COMED Extraordinária 2023 do 
Município de Iraquara ocorrerão à conta de dotações orçamentárias disponibilizadas pela 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
Art. 19. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo FME, após deliberações no 
pleno. 
 
Art. 20. Após a validação da proposta de Regimento Interno da Conferência pelo pleno do 
FME, em reunião ordinária, o documento será apresentado para possíveis alterações e aprovação 
na Plenária de aprovação do Regimento Geral da COMED Extraordinária 2023 do Município 
de Iraquara. 
 

Art. 21. Esse regimento se constitui no instrumento normativo pelo qual se processará o 
desenvolvimento da COMED Extraordinária 2023 do Município de Iraquara, ficando os 
participantes encarregados de cumprir suas determinações. 
 
 
 

Iraquara/BA, 02 de outubro de 2023 
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§1º. A distribuição de vagas para delegados municipais eleitos para a COEED 
Extraordinária 2023 deverá ser feita distribuindo aproximadamente 2/3 das vagas para 
representantes dos segmentos e 1/3 de representantes de setores, respeitando o quadro 
de distribuição de delegados eleitos por município contante do Regimento da COEED 
Extraordinária 2023 (vide anexo 02); 

 
§2º. A indicação dos/as participantes da Conferência Municipal de Educação para a 
COEED Extraordinária 2023 deverá ser feita por eleição interna de cada representação; 

 
§3º. A organização local da conferência poderá optar por convidar observadores, em 
número definido previamente, sem direito a voto (com crachás diferenciados dos/as 
delegados/as); 

 
§4º. Deverá ser fornecido ao/à delegado/a e observador certificado de participação e, 
quando solicitado, atestado de presença. 
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Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0C743D090FA050DB6EA0FE143B363D54



segunda-feira, 2 de outubro de 2023  |  Ano X - Edição nº 01362 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Iraquara

 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
 

Eixo VII - Educação comprometida com a justiça social, a proteção da 
biodiversidade, o desenvolvimento socioambiental sustentável para a garantia da 
vida com qualidade no planeta e o enfrentamento das desigualdades e da pobreza. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO/GP N.º 340, Iraquara/BA, em 02 de outubro de 2023. 
 

“Dispõe sobre a convocação da Conferência Municipal 
 da Educação, e da outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Iraquara, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em conjunto com a Comissão do Plano Municipal de Educação, 
e ainda, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de monitorar, avaliar o PME 2015-2025 e discutir 
sobre o Plano Nacional de Educação 2024-2034. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°. Convocar a IV ª Conferência Municipal da Educação, a ser realizada no dia 10 de 
outubro de 2023, tendo como tema central: “Política de Estado, Direito á Educação, 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
Diversidade e Justiça Socioambiental na Terra da Liberdade", em conformidade com a 
Conferência Estadual da Educação da Bahia- 2023- Extraordinária,  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
 
 

WALTERSON RIBEIRO COUTINHO 
= Prefeito Municipal = 

 

Simone Neves Pinto 
= Sec. de Educação = 
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